
.iàÍ
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEi

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 098/2021
PREGÃO PRESENCIAL N". 03212021

I N" í03/202íI-

Pelorresente instrumento de contrato, que entre si celebram, de um lado, o MUNIcíplo DE
JATEI, situado na Av. Bernadete santos Leite, 392, nesta cidade inscrita no cNpJ sob n"
03.783.859/0001-02, doravante denominado simptesmentê pREFEtruRA, neste ato
rêpresentado pelo Prefeito municipal, sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, seryidor
público estadual aposentado, residente e domíciliado à Rua José Luiz de oliveira, 2.13,
centro, nesta cidade, portador do RG no 0o1440006 ssp/Ms e cpF 049.051.991-i5 e na
qualidade de Fiscais do contrato: simone cabral da silva Medeiros, portadora da cl sob n.o
001189270 ssP/MS, inscrita no cPFiMF sob n" 001.869.561-26, Etení Teixeira dos santos
Felipe, portadora da cl sob n.o 290942 ssPA4s, inscrita no cpFiMF sob n" 356.433.3í í-
87,Antônia Marcília Lacerda da silva santos, portadora da cl sob n-o ô45479 ssp/[4s,
inscrita no cPF/l\rF sob n" 529. í 15.60í -s9, Rodrigo Fetix da silva, portador da cl sob n.o
10Rí 333928 ssP/sc, inscrito no CPF/MF sob n' 480.897.30í -04 , Àlex Barbosa portador
da Cl sob n.o í 029973 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob n. 944 805.831-49 , Célio
Aparecido Balasso, portador da cl sob no 577362 -ssp/Ms e inscrito no cpFiMF no
529.137.831-04 e Fernando Alves Araújo, portador da Cl sob o n.. 528106 - SSp/MS e
inscrito no CPF/MF sob n"480.901.901-20, doravante denominados CONTRATANTE; e, de
outro, ado objeto, do tipo menor preço global, ficando ADJUDICADO em lavat da empresa:
DoRlvAL SILVA DE oLlvElRA-MEl, CNPJ sob o n'. 17.457.309/0001-08, situada na Rua
José Mendes Dias, 506 - Centro, JateÍ/MS, daqui por diante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por Dorival sllva de oliveira, portador da cl sob n.o 544.9í6
ssPiMS, inscrito no oPF/MF sob n' 518.380.441-91 , resolvem celebrar o presente
coNTRATo aquisição/fornecimento dê Vasilhames de Gás 13 kg e Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP (Gás de cozinha), com Íutcro na Lei n' 10.szoto2, nô Decreto Municipal n.o
02612014, e subsidiariãmente, na Lei n' 8.666/93, observando, ainda. as disposiçôes da lei
n.o 8078/90 (Código de Defesa do consumidor), aplicáveis a esta contratação, devendo ser
observadas as seguintes cláusulas:
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í.í. Aquisiçãolfornecimento de vasilhames de Gás '13 kg e Gás Liquefeito de petróleo -
GLP (Gás de Cozinha), botíjão í3 kg, para atender as Oàandas de toda as Secretarias e
Programas sociais do município de Jateí-MS, com entÍega fracionada, de acordo com as
solicitações do órgão requisitante e, em conformidade com o Edital e Termo de Referência,
onde constam as demais especificaçôes do objeto.
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SEGUNDA Da Forma de Fornecimento e Sua

2.1. os serviços objeto do presente contrato será prestado pela CoNTRATADA, mediante
solicitação formal da PREFEITURA.

Parágrafo Único. - A execução dar-se-á a partir da assrnatura deste termo.

eLÃlr§ULA,rERcElR/d'.§.pir:?rEço;:vâ16; docontrato e dâs,Cóiidiçõàs de pagaúeiito:
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3.1. O valor global do objeto é de R$ 28.358,65 (vinte e oito mil, trezentos e cinquenta e oito

reais e sessenta e cinco centavos)

Unidade

3.2. o pagamento sêrá efetuado, a partir da apresenteção da nota fiscal/fatura, após seu

aeviOo àteito pela Secretaria Competente, conforme item 20'í do Edital'

3.3. No valor acima êstão incluídos todos os descontos ou despesas tais como: fÍetes,

embalagem, impostos, seguÍos e outros referentes ao fornecimento do objeto contratado.

4.í. As despesas deconentes da execuçáo deste contrato corÍerão à conta dos recursos

óiàrã"tartã" pr"visto na Lei Orçamentáiia de 2021 da Prefeitura Municipal de Jateí:

02
ESPORTE E LAZERSEC. MUN. O EOUCA CU LT

MANUTEN DA EOUCA O INFANÍiL
02-008
12.365.0009.2021
3390.30.00 00 MATERIAL DE CONSI.JMO

0077 RÊD

3390.30.M.00.00 Gás
FONTÊ1.010.00

R$ 3.892,33 VALOR

02 PREFEIÍURÂ MUNICTPAL DE JAÍEI
02.010 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURÁ

u.122.0019.2047 MANUÍEN o DA SEC. MUN. OE INFRÂESTRUTURÂ

00.00.00 MA DE CONSUMO

011í RED

i,IARCA DESCRI o UNIDADE QTD. PREÇO
UNITARIO

SUPER
GAS

eotilao Ae uso doméstico com

capacidade Para 13 kg de GLP.
Fabricado segundo Norma NBR
8460 da ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas.
Possuir dispositivo de segurança de
acordo com a Norma ABNT NBR
8614.

Unidade 262 92,67 24.279.54

SUPER
GÁS

Recipiente vazio de gás GLP 13 KG 24 169,9629 4.079,11

MUNICIPAL OE JA02 osEc ARIA MUNI IPAL DE AOMINIST02.006
AOE NDMIMURIA PNtcl ALsEcOA RETMANUT01.122.0019.204Á

MATÉRIAL DE CONSUMO3390.30.00.00.00
REO0029
Gá§3390.30.04.00.00
FONTÊ.000.00
VALOR1.95r

TEIUM IN OELctPPREFEITURA02
o CULT. ESPORTÉ E LAZERSEC. IIIUN. OE EOU

DO ENSINO FUNDÂMENTALiIANí 2.36r.0009.2016
TERIAL DE CONSU MO3s90.30.00.00.00

RED006'l
Gás3390.30.0,1.00.00
FONTE1.010.00

Jateí - MS
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Da Dotação Orçamentaria:

PREÇO
TOTAL

02-008

i,A

Rg 3 892-34

ffi
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3390.30.04.00.00 Gás Engarraíado
1.000.00 FONTÉ
R§ 2.í93,33
02 PRÊFEITU OE JA
02.012 EC. i/luN. DE DESENVOLVIMENTO RURÁL

u.122.0019.2045 MA DA SÉC. MUN. OE DESENVOLVIMENTO RURÁL

3390.30.00.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

0148
3390.30.0ií.00.00 Gás
1.000.00 FONTE
R§ 803,34 VALOR

07
FUNDO M NICIPAL OE i/lEIO ENTÊ OE JA
MAN OO FUNDO MUN IPÂL DE MEIO AMBIENTE OE JA

07.0í9
18.5,11 .0017.2056
3390.30.00.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

0271
G&E
FONTE

3390.30.04.00.00
Í.000.00
R5 í.08í,33

03 üoÉFUNOO MUNICIPAL DE SA
03-0íií
10 .122.0019 .2048 N MUNICIPAL DE SA

3390.30.00.00.00 MÀTERIAL DE CONSU MO

0't 73 RED
3390.30.(N.00.00 Gás
1.020.00 FONÍE
R$ 7.783,S9

(x FuNoo MuNtctpaL DE ASstsÍÉNclA soclaL
04.0í6
08.t MAN DAS AÍIVI DES DO FlliÍAs

3390.30.00.00.00 MATERIAL DÉ CONSUMO

0214 RED
3390.30.04.00.00
1.000.00 FONTE
R$ 6.749,99 VALOR

5.í. A PREFEITURA obriga-se a:

a) efetuar o pagamento dos serviços, mensalmente, após atesto da respectiva fatuÍa.

b) comunicar imediatamente à CoNTRATADA qualquer inegularidade manifestada na

execução do contÍato;

c) emitir requisições em conformidade com o modelo previamente aprovado.

6.1. A CONTRATADA se obriga a:

a) executar o contrato em conformidade com as disposições deste contrato, bem como
as contidas no Edital do Pregão 03212021 e com os termos da proposta eprêsentada
pele CONTRATADA;

b) iniciar o fomecimento dos prodúos, previstos neste instrumento, em até 03 (três)
horas a partir da data de assinatura do contrato com apresentação das requisições.

c) fomecer os produtos deste certame, sem interrupçóes, durante a vigência do
contrato, pelos preços consignados na proposta;

Jatei- MS -v

)O i,U}'ICIPAL OE MEIO Ai'!BIÉNTE DE JATEI

noalÍáÍedo
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CLÁUSULA SEXTA - Das CONTRATADA:

)ô MúNrcrPAL oE sÂúoE
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d) Íomecer os produtos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos padÍóes de

lüatiUade, vindo a respondei por danos eventuais que comprovadementê vier a
causar, caso realize o fornecimento com produtos de má qualidade;

e) comprometer-se-á efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às suas êxpensas

na falta de qualquer objeto deste certamê.

Q garantir a qualidade dos produtos fomecidos, segundo as exigências das normas

legais;

g) apresentar a fatura com o valor corespondente ao fomecimento do mês, até o dia

't0 (dez) do mês subsequente;

h) observada a legislação em vigor, e quãlquer teÍnpo e mediante aditivo próprio, a

ó'oíiúreon dÉverá aceitar que a PREFETTURA promova acréscimos ou

supressÕesnoobjetocontratadonostermosdoart65,§í',daLein'8'666/93;

i) não transferir e outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitaçáo;

j)permitirafiscalizaçãoeoacompanhamentodaexecuçãodocontratorêsultente
deste certame licitatório;

k)manter,duranteaexecuçáodoGontrato,todasascondiçõesdeidoneidadeexigidas
nesta licitação;

l) cumprir outras obrigaçôes previstas no código de Proteção e Defesa do consumidor

llei nJ O.ozalsol queséjam compatíveis com o regime de direito público'

m) garantir o fomecimento dos produtos sempre que requisitado'

parágrafo único. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual,

cauclonarouutilizarocontratoparaqualqueroperaçãofinanceira'
sempréviaeexpressaanuênciadaPrefeituraMunicipaldeJateí,
MS.

Gestor dc Contrato:

a) verificar a execuçâo dos serviços se está em acordo com o contrato;

b)comunicaraSêcretariacompetente,qualquerdescumprimentodascláusulas
contratuais;

c) conferir e encaminhar âs notas fiscais ao setor competente para autorizar os

pagamentos.

lislffi
g,1,2.1. O íomecimento objeto do pr€sente contrato será prestado pela CoNTRAT_ADA' de

io*ã'óour"r por um perÍodo oe até 3t de dezembro de 2021, mediante solicitação Íormal

da PREFEITURA.

parágrafo únlco. - O fomecimenlo dar-se.á a partir da assinaturâ deste termo

7
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g.í. se a ooNTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar o contrato,

N;ratitiaraar"nte, ou se havendo justificativa,, esta nâo for aceita pela Prefeitura Municipal

áá .l.t"i, MS, e, se ainda, após a contratação incorrer em inexecução total ou parcial do

contáo, a Administração poderá: garantida a previa defesa, aplicar as seguintes

penalidades:

a) advertência, sempre que verificadas pêquenas irregularidades, para as quais haja

conconido:

b) multa de 10% (dez por cênto) do vâlor total empênhado, em razáo de inexecuÇão

total ou Parcial;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a'Adminiskação, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública

enquanto ferdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida

a Éabilitaàão perante a própria autoridadê que aplicou a penalidade'

9.2. Poderá a Administração considerar a inexecução total ou parcial do conkato, para

imposiçao da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para

fornecimento dos produtos objeto do contrato.

9.3. A Adminiskaçâo, para imposição das sançóes, analisará as circunstâncias do caso e as

iJ;f'Íi;"ii""a ipr"ieniá6"" peia C-ONTRnTRDA, sendo-lhe assegurada à ampla defesa e o

contraditório.

g.4. As multas poderão seÍ acumuladas e serão descontadas dos valores devidos à

CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente'

10,í. A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito, independente

àã'int"rpef"ào judiciai ou extrajudicial, nos casos previstos nos aÍ1. 77 e 78 da Lei no'

àSOelSà e âuas alterações, respondendo a parte infretora pelos prejuízos que causar à

outra.

í1,1. ESte contrato vincula-se, em todos oS seus termos, ao ato convocatório referente ao
piágaã Éiesenciat no. O3ZtZO2i, bem como à proposta comêrcial da CONTRATADA.

ru
12.1. Fica eleito o Íoro da comarca de Fátima do sul, Estado de Mato Grosso do sul, para

oiri-Àii as questões originadas deste Contrato, com exclusáo de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. ru
,"Jatei - MS
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í3.í. o extrato do presente contrato será publicado na lmprensa oficial do Município, na

forma prevista no ari.61, Parágrafo Único, da Lei no. 8.666/93.

í4.í. Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes, e será

objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por êstarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado

em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo

Jatei-MS, 23 de agosto de 2021

MUNIC
Ass.

JATE -MS
do Jorge Leitê

Prefeito Municipal

,X,i,",,r, À, 12.., .^ o ? \- Li ^-.r,r.- CzA

DORIVAL SILVA DE OLIVEIRA.MEI

Fiscais

Si

EIení

contrato

da Silva Medeiros

Dorival Silva de Oliveira

uJo

Ale

F

eixei d Santos Felipe
Célio A

írEi L. a Silva Santos

Rodrigo lx Silva

Testemunh

Eduardo rtins Pereira

Telm Ba Gandine

Jatei - MS

nats:


